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INDICAÇÃO Nº _____/ 2024 

 

Com amparo no art. 218 do Regimento Interno deste Poder, requer o encaminhamento ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, da seguinte Indicação: 

 

- CRIAR PROGRAMAS DE CAPACITAÇÃO E EMPREGABILIDADE PARA PESSOAS 

COM DEFICIÊNCIA, INCENTIVANDO A INCLUSÃO NO MERCADO DE 

TRABALHO. 

 

JUSTIFICATIVA 

É de extrema importância que se empreendam esforços no sentido de criar programas de 

capacitação e empregabilidade. Nesse sentido, a criação desses programas proporciona 

oportunidade de desenvolvimento e autonomia para pessoas com deficiência, permitindo que elas 

possam exercer suas habilidades e talentos, contribuindo de maneira significa para a sociedade.  

Além disso, ao promover a inclusão no mercado de trabalho, fortalece-se a diversidade e a 

igualdade de oportunidade, combatendo estereótipos e preconceitos, e construindo uma sociedade 

mais inclusiva e justa. Ao investir em capacitação e empregabilidade para pessoas com deficiência, 

cria-se condições favoráveis para o desenvolvimento econômico e social nosso estado, de modo 

que todos participam da economia do nosso estado. 

Sala das Sessões, data constante do sistema. 

 

 

 

ARMANDO NETO 

Deputado Estadual 
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